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CERTIFICADO DE INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO DE MANGUEIRAS DE INCÊNDIO - NBR 12779

RIVAL DO FOGO LTDA
Rua Hibisco, n° 352 - Bairro Arvoredo - CEP 32113-150 - Contagem - Minas Gerais

www.rivaldofogo.com.br | Tel: (31) 3357-1000

CNPJ/CPF 65135329000105 TEL:

CLIENTE COND. ED. MED CENTER

N°: M66548  

RUA DOS OTONI N° 909

BAIRRO SANTA EFIGENIA

CIDADE BELO HORIZONTE ESTADO MG

DATA DE ENTRADA 12/03/2018

C
o

m
p

ri
m

e
n

to
 n

o
m

in
a
l 

(m
e
tr

o
)

N°

UNIDADE

Identificação Relat. Anterior
(mês/ano)

Fabricante NBR/EB

OBSERVAÇÃO OU

MOTIVO DA

REPROVAÇÃO

S
e
ca

g
e
m

S
u
b
st

it
u
iç

ã
o
 d

e
 a

n
é
is

R
e
su

lt
a
d
o
 f

in
a
l

N N S N S1 N N11672 03/20152151,5RESMAT 11861
N N S N S2 N N11673 03/19951151,5RESMAT 11861
N N S N S3 N N11674 03/19951151,5RESMAT 11861
N N S N S4 N N11675 05/20152201,5RESMAT 11861
N N S N S5 N N11676 05/20152201,5RESMAT 11861
N N S N S6 N N11677 10/19991151,5BSC 11861
N N S N S7 N N11678 11/20112201,5RESMAT 11861
N N S N S8 N N11679 10/20112201,5RESMAT 11861
N N S N S9 N N11680 11/20112201,5RESMAT 11861
N N S N S10 N N11681 04/20152201,5RESMAT 11861
N N S N S11 N N11682 03/20152151,5RESMAT 11861
N N S N S12 N N11683 11/20112201,5RESMAT 11861
N N S N S13 N N11684 06/20122201,5INMASP 11861
N N S N S14 N N11685 04/20152201,5RESMAT 11861
N N S N S15 N N11686 04/20152201,5RESMAT 11861
N N S N S16 N N11687 09/19991151,5HR 11861
N N S N S17 N N11688 10/19991151,5HR 11861
N N S 1,20 N S FURADA18 N N11689 A A 14,7530R03/19961151,5RESMAT 11861 C
N N S N S19 N N11690 03/19981151,5BSC 11861
N N S N S20 N N11691 04/20152201,5RESMAT 11861
N N S N S21 N N11692 03/20152151,5RESMAT 11861
N N S N S22 N N11693 03/19961151,5BSC 2161
N N S N S23 N N11694 03/20152151,5RESMAT 11861
N N S N S24 N N11695 03/19981151,5BSC 11861
N N S N S25 N N11696 06/20122201,5INMASP 11861
N N S N S26 N N11697 03/20152151,5RESMAT 11861
N N S N S27 N N11698 09/20042151,5CM.COUTO 11861

OBSERVAÇÕES:

RESPONSÁVEL INSPEÇÃO FINAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO Ricardo Alessandro de Paula

Declaramos que as mangueiras de incêndio acima relacionados, foram inspecionados e/ou manutenidas conforme NBR 12779 e que as mesmas obtiveram aprovação / reprovação de acordo com
resultado apresentado. Este laudo deve ser mantido pelo usuário até a próxima inspeção/manutenção.

LEGENDA: A (APROVADO)     R (REPROVADO)     S (SIM)     N (NÃO)     C (CONDENADO)

- A mangueira tipo 1 não é indicado para uso comercial ou industrial; a sua utilização nestes locais está em desacordo com a recomendação
normatica. Recomenda-se a sua substituição por no mínimo mangueira tipo2.
- Aunião luva curta (luva de empatamento menor que 40mm) não é indicada para uso comercial ou industrial; a sua utilização nestes locais está
em desacordo com a recomendação normativa em ambas situações. No caso de um acidente ou sinistro, o responsável ou proprietário está sujeito
a responsabilidade civil e criminal, além de eventual problema de ressarcimento do seguro. Recomenda-se a sua substituição por união adequada
conforme a ABNT NBR 14349.

01 DEVOLVIDA POR FALTA DE DADOSOBSERVAÇÕES GERAIS:

RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO Robson

Antônio Eustáquio
DATA DE EXECUÇÃO

www.rivaldofogo.com.br
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CERTIFICADO DE INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO DE MANGUEIRAS DE INCÊNDIO - NBR 12779

RIVAL DO FOGO LTDA
Rua Hibisco, n° 352 - Bairro Arvoredo - CEP 32113-150 - Contagem - Minas Gerais

www.rivaldofogo.com.br | Tel: (31) 3357-1000

CNPJ/CPF 65135329000105 TEL:

CLIENTE COND. ED. MED CENTER

N°: M66548  

RUA DOS OTONI N° 909

BAIRRO SANTA EFIGENIA

CIDADE BELO HORIZONTE ESTADO MG

DATA DE ENTRADA 12/03/2018
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N°

UNIDADE

Identificação Relat. Anterior
(mês/ano)

Fabricante NBR/EB

OBSERVAÇÃO OU

MOTIVO DA

REPROVAÇÃO

S
e
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R
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N N S N S28 N N11699 09/20042151,5CM.COUTO 11861
N N S N S29 N N11700 06/20122201,5INMASP 11861
N N S 1,20 N S FURADA30 N N11701 A A 14,8030R03/19951151,5RESMAT 11861 C
N N S N S31 N N11702 01/20132151,5CM.COUTO 11861
N N S N S32 N N11703 10/20112201,5RESMAT 11861
N N S N S33 N N11704 04/20152201,5RESMAT 11861
N N S N S34 N N11705 05/20152201,5RESMAT 11861
N N S N S35 N N11706 04/20152201,5RESMAT 11861
N N S N S36 N N11707 04/20152201,5RESMAT 11861

OBSERVAÇÕES:

RESPONSÁVEL INSPEÇÃO FINAL

RESPONSÁVEL TÉCNICO Ricardo Alessandro de Paula

Declaramos que as mangueiras de incêndio acima relacionados, foram inspecionados e/ou manutenidas conforme NBR 12779 e que as mesmas obtiveram aprovação / reprovação de acordo com
resultado apresentado. Este laudo deve ser mantido pelo usuário até a próxima inspeção/manutenção.

LEGENDA: A (APROVADO)     R (REPROVADO)     S (SIM)     N (NÃO)     C (CONDENADO)

- A mangueira tipo 1 não é indicado para uso comercial ou industrial; a sua utilização nestes locais está em desacordo com a recomendação
normatica. Recomenda-se a sua substituição por no mínimo mangueira tipo2.
- Aunião luva curta (luva de empatamento menor que 40mm) não é indicada para uso comercial ou industrial; a sua utilização nestes locais está
em desacordo com a recomendação normativa em ambas situações. No caso de um acidente ou sinistro, o responsável ou proprietário está sujeito
a responsabilidade civil e criminal, além de eventual problema de ressarcimento do seguro. Recomenda-se a sua substituição por união adequada
conforme a ABNT NBR 14349.

01 DEVOLVIDA POR FALTA DE DADOSOBSERVAÇÕES GERAIS:

RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO Robson

Antônio Eustáquio
DATA DE EXECUÇÃO

www.rivaldofogo.com.br

